
O Vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1008/2025 

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Luiz Gustavo 

Botogoski, para que, por intermédio da Secretaria competente, verifique a viabilidade de 

implantação de um sinaleiro no cruzamento da rua Presidente Costa e Silva com a rua 

Minas Gerais, no bairro Costeira.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição tendo em vista que o fluxo de veículos na região é intenso, e 

inúmeros  acidentes  ocorrem rotineiramente  no  local.  Sendo  assim,  a  implantação  do 

sinaleiro promoverá mais segurança aos pedestres, condutores de veículos e moradores. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Araucária, 26 de fevereiro de 2025

 

(assinado eletronicamente)
Sebastião Valter Fernandes

 Vereador 
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